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AÀ/JOA  o deve ser conhecido 

ro uroo txtr ortiri rio 1n 

trpo&o srn fundamento la1 Irá 

VISrOS E RELATADOS Ĝates ut  que Luis 

Bor'tolini iit.rpe recurso extr ordinrio da deei3 o proferida 

pelo Conselho Regional do Trabalho da Quarta Regi o, que OOflà 

ft au a s•nt•n9s do Juiz de Direito da Ocearos de Cavador, que 

julgou procedente a reola,aq&o apresentado por Carlos Caetsrio 

e outros: 

CONLIDER NDO, pre1in*inar2ente, que o reonr 

só foi interposto o= fundamento no art. 896, de Gri o1id o 

das Leia do Trabalho; 

CONSIDERANDO, aí nda, que o recorrente no 

conseguiu demonstrar a alegada violação de norma 3uríd1os, nem 

a diverg ncia de interpret 4 o desta por parte da deota o re' 

corrida; 

ZOLV  a. Çmara de Justiça cio Trabal o 

90? autoria de votos, vencído o reletr, no tomar conhecimento 

do z'3c2raO, por falta de fundamento legal. Custas  1ege. 

Rio de 3weiro, 10 de dozenbro de 1945 à 

e) Oc r ara1v 

a) k00 fl rte Pilho 

a) 'Dorv 1 LveerdM 

1.winado em  
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